COMISSÃO DE URBANISMO, TRANSPORTE, TRÂNSITO E MEIO AMBIENTE (CUTTMA)

Parecer nº. 012/2016 
[bookmark: _GoBack]Objeto:       Projeto de Lei nº. 4.337, de 02 de março de 2016, que “Altera a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº 7.252, de 12 de fevereiro de 2016, que ‘Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do Município de Patos de Minas à Associação Missionária e da outras providências’”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. Relatório 

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa alterar a redação do inciso II do art. 3º da Lei nº 7.252, de 12 de fevereiro de 2016, que “Autoriza o Executivo a outorgar concessão de direito real de uso de terreno de propriedade do Município de Patos de Minas à Associação Missionária e dá outras providências”.  
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação

Da análise do presente projeto de lei, verifica-se que a proposta legislativa não está em consonância com o interesse público. Senão vejamos:
 No final do ano de 2015 fora aprovado projeto de lei nesta Casa por meio do qual ficou autorizada a concessão de direito real de uso de terreno do Município de Patos de Minas à Associação Missionária.
Consta da lei aprovada por esta Casa que a concessão será rescindida no caso de as obras não se concluírem e o empreendimento não entrar em regular funcionamento no prazo de 02 (dois) anos contados da data de publicação da lei.
Ora! Não tendo transcorrido o prazo de dois anos a que se refere a Lei 7.252/2016, a proposta legislativa em tela que visa ampliá-lo para 04 (quatro) anos não se justifica.
	Ademais, vale lembrar que em TODOS os projetos de lei aprovados no final do ano de 2015, por meio dos quais se autorizou a concessão de direito real de uso, constou-se o prazo de 02 (dois) anos para a conclusão das obras e início das atividades, de forma que a ampliação casuística do referido prazo para um único concessionário está a violar o princípio da igualdade, além do que não contempla o interesse público. 

3. Voto 

Em face do exposto, encaminho pela não aprovação do projeto de lei em questão.
     
Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de março de 2016.
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